
PROTOCOLO N.º 75418/2013 – AUTOS DIGITAIS
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2013
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO
GESTOR VENCESLAU BOTELHO CAMPOS
INTERESSADOS ELISÂNGELA MOURA DOS SANTOS

OSVALDO FERREIRA RODRIGUES
FÁBIA NEVES BRITO TAVARES
FAGNER MOREIRA DA CUNHA

ADVOGADO CARLOS RAIMUNDO ESTEVES - OAB/MT 7.255
RELATOR CONSELHEIRO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Determinada  a  intimação,  via  Diário  Oficial  de  Contas,  do  Gestor  e  dos 

Interessados  para  a  apresentação  de  Manifestação  Final,  entretanto,  não  constou  na 

publicação o nome e o número da OAB do Procurador da parte passiva, qual seja, Carlos 

Raimundo Esteves, OAB/MT nº 7.255.

Assim,  objetivando  evitar  eventual  alegação  de  ofensa  aos  princípios  do 

contraditório  e  da  ampla  defesa,  fora  realizada  nova  intimação  do  Gestor  e  dos 

Interessados, constando, na publicação, os dados do advogado retro nominado.

Tempestivamente os interessados apresentaram suas Alegações Finais.

Desta  feita,  em observância  ao  procedimento  regimental,  determino  nova 

remessa dos autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer.

Após, retornem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Humberto Bosaipo.

Cuiabá/MT, 23 de julho de 2014.

GERALDO LOMBARDI
CHEFE DE GABINETE

(Por determinação do Excelentíssimo Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira - 
Portaria nº 001/2014- DOE nº 351/03/2014)
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